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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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1 

 

PORTARIA Nº. 010 DE 24 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO o quanto determina a Lei Municipal n.º 772 de 26 de 

março de 2024; 

 

CONSIDERANDO o quanto apurado nos Processos Administrativos de 

Enquadramento de 40 (quarenta) Horas Semanais dos Motoristas de Ambulância,  

lotados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa – 

BA;  

 

CONSIDERANDO o parecer jurídico que se manifestou pelo deferimento do 

pedido dos (as) servidores (as) em questão;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.° – Conceder o Enquadramento para 40 (quarenta) horas semanais, 

com salário correspondente a jornada de trabalho exercida, aos servidores (as) 

efetivos, aprovados mediante concurso publico, conforme abaixo descriminado: 

 

NOME DO SERVIDOR (A) N.º DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ANDERSON FILGUEIRA DE SOUZA 235/2024 

PAULO AIRTON OLIVEIRA 236/2024 

BENICIO BARBOSA DOS SANTOS 237/2024 

RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 238/2024 

ILVAN MAGALHÃES CARVALHO 239/2024 

SILVANDO TEIXEIRA DE SOUZA 240/2024 

JAILSON BISPO DE OLIVEIRA 241/2024 

UELITON PAULO DOMINGUES NEVES 242/2024 

UALLAS LIMA DE ABREU 243/2024 

ELTON PEREIRA NEVES FILHO 244/2024 

ANDREWS DE JESUS NUNES 245/2024 

MAURO SERGIO DE OLIVEIRA BARBOSA 246/2024 

RUBENS JOSÉ ALMEIDA DE SOUZA 247/2024 

MOISES PEREIRA CARDIAL 248/2024 

MANOEL PEREIRA DA COSTA JUNIOR 249/2024 

ELDER SANTOS DOS ANJOS 250/2024 
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ADELMO DE CASTRO SILVA REIS 251/2024 

 

Art. 2.º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 24 de abril de 

2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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ADELMO DE CASTRO SILVA REIS 251/2024 

 

Art. 2.º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 24 de abril de 

2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº. 011 DE 02 DE MAIO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 

SERVIDOR (A) PÚBLICO PARA EXERCER, 

ATRAVÉS DE TERMO DE CESSÃO E 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, SUAS ATIVIDADES 

LABORAIS JUNTO AO MUNICIPIO DE 

BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

disposições legais e constitucionais, pelo Presente Termo de Cessão e Cooperação 

Técnica,  

 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Tecnica n.º 03/2024 firmado entre essa 

municipalidade e o Município de Barreiras, Estado da Bahia, em 17 de abril de 2024, 

para cessão de servidores (as) entre si; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Barreiras, Estado da Bahia, solicitou via oficio no 

dia 17 de abril de 2024 o (a) servidor (a) PATRICIA DE CASSIA RAMOS BARBOSA; 

 

CONSIDERANDO o quanto determina o TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR (A) 

celebrado entre o Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia e o Município 

de Barreiras, Estado da Bahia, publicado no Diário Oficial de Bom Jesus da Lapa, em 

30 de abril de 2024, sob o n.º: 3424;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Fica designado (a) a cessão do (a) servidor (a) PATRICIA DE CASSIA 

RAMOS BARBOSA, brasileiro (a), maior, viúvo (a), servidor (a) público municipal na 

função de Professor (a), portador (a) do RG: 11.618.568-62 SSP/BA e do CPF n° 

012.607.426-79, cedido (a) ao Município de Barreiras, Estado da Bahia, para compor 

o quadro de servidores desse Município de Barreiras, Estado da Bahia.  

 

 

Parágrafo Único: A função a ser desempenhada pelo servidor (a) cedido (a) 

será determinada pelo Município de Barreiras, Estado da Bahia, desde que o (a) 

mesmo (a) exerça atividades compatíveis com sua qualificação profissional e/ou 

cargo comissionado, levando em conta o vínculo originário do servidor (a). 
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Art. 2.º - A cessão do (a) servidor (a), referido (a) no artigo anterior, será a 

título oneroso, devendo o município CESSIONÁRIO (Município de Barreiras, Estado da 

Bahia) arcar com o pagamento dos seus vencimentos. 

 

Art. 3.° - O (a) servidor (a) cedido (a) permanecerá no seu regime originário, 

retornando ao seu vínculo em todos os seus termos com a extinção da presente 

cessão. 

 

Art. 4.° - A Vigência desta cessão será até o dia 31 de dezembro de 2024, 

podendo haver rescisão a qualquer tempo por decisão das partes ou poderá ser 

prorrogado, conforme pactuação de termo de prorrogação. 

 

Art. 5.º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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Art. 2.º - A cessão do (a) servidor (a), referido (a) no artigo anterior, será a 

título oneroso, devendo o município CESSIONÁRIO (Município de Barreiras, Estado da 

Bahia) arcar com o pagamento dos seus vencimentos. 

 

Art. 3.° - O (a) servidor (a) cedido (a) permanecerá no seu regime originário, 

retornando ao seu vínculo em todos os seus termos com a extinção da presente 

cessão. 

 

Art. 4.° - A Vigência desta cessão será até o dia 31 de dezembro de 2024, 

podendo haver rescisão a qualquer tempo por decisão das partes ou poderá ser 

prorrogado, conforme pactuação de termo de prorrogação. 

 

Art. 5.º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do processo licitatório n° 135/2024, 

Pregão Eletrônico nº 023/2024, referente a Aquisição de Insumos para Exames 

de Laboratórios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, tendo 

como vencedora a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E 

CORRELATOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.086.552/0001-15, com o lote 1 no 

valor de R$ 1.023.997,00 (um milhão e vinte e três mil e novecentos e noventa e 

sete reais), lote 2 no valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão e trezentos e quarenta 

e cinco mil reais) e lote 3 no valor de R$ 537.600,00 (quinhentos e trinta e sete 

mil e seiscentos reais), totalizando o importe de R$ 2.906.597,00 (dois milhões e 

novecentos e seis mil e quinhentos e noventa e sete reais),  com vencimento 

em 31/12/2024. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve ADJUDICAR o objeto do processo licitatório n° 135/2024, 

Pregão Eletrônico nº 023/2024, referente a Aquisição de Insumos para Exames 

de Laboratórios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, tendo 

como vencedora a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E 

CORRELATOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.086.552/0001-15, com o lote 1 no 

valor de R$ 1.023.997,00 (um milhão e vinte e três mil e novecentos e noventa e 

sete reais), lote 2 no valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão e trezentos e quarenta 

e cinco mil reais) e lote 3 no valor de R$ 537.600,00 (quinhentos e trinta e sete 

mil e seiscentos reais), totalizando o importe de R$ 2.906.597,00 (dois milhões e 

novecentos e seis mil e quinhentos e noventa e sete reais),  com vencimento 

em 31/12/2024. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o Processo Licitatório n° 135/2024, Pregão 

Eletrônico nº 023/2024, referente a Aquisição de Insumos para Exames de 

Laboratórios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, tendo 

como vencedora a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E 

CORRELATOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.086.552/0001-15, com o lote 1 no 

valor de R$ 1.023.997,00 (um milhão e vinte e três mil e novecentos e noventa e 

sete reais), lote 2 no valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão e trezentos e quarenta 

e cinco mil reais) e lote 3 no valor de R$ 537.600,00 (quinhentos e trinta e sete 

mil e seiscentos reais), totalizando o importe de R$ 2.906.597,00 (dois milhões e 

novecentos e seis mil e quinhentos e noventa e sete reais),  com vencimento 

em 31/12/2024. 

 

 Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem 

como, a execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 

 

O prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o Processo Licitatório n° 135/2024, Pregão 

Eletrônico nº 023/2024, referente a Aquisição de Insumos para Exames de 

Laboratórios para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, tendo 

como vencedora a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E 

CORRELATOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.086.552/0001-15, com o lote 1 no 

valor de R$ 1.023.997,00 (um milhão e vinte e três mil e novecentos e noventa e 

sete reais), lote 2 no valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão e trezentos e quarenta 

e cinco mil reais) e lote 3 no valor de R$ 537.600,00 (quinhentos e trinta e sete 

mil e seiscentos reais), totalizando o importe de R$ 2.906.597,00 (dois milhões e 

novecentos e seis mil e quinhentos e noventa e sete reais),  com vencimento 

em 31/12/2024. 

 

 Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem 

como, a execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 

 

CONTRATO Nº 075/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – CONTRATADO: VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ. N° 15.229.287/0001-01, – OBJETO: referente à Contratação de Empresa 

Especializada para fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais para cirurgias 

conforme relação da Tabela SIGTAP/SUS – com o valor total estimado em R$ 376.219,76 

(trezentos e setenta e seis mil e duzentos dezenove reais e setenta e seis centavos), para 

o período de 8 meses (até 31/12/2024). - PRAZO: 02/05/2024 a 29/12/2024 – Lei 14.133/2 

NLLC. Data da Assinatura: 02/05/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 064/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 075/2024 

CONTRATO N° 075/2024 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA - BA E A 

EMPRESA, VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PARA  FORNECIMENTO DE 

ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS DE FORMA COMPLEMENTAR, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA – SUS/BA. 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, por Pelo 

presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-

14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, 

neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física 

sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José 

- Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.229.287/0001-01, com sede na Rua Jose de 

Deus Pereira, n° 287, bairro Caicara, Guanambi-Ba, CEP.: 46.430-000, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Cassio Urban 

Santana Lima, portador da cédula de identidade RG nº 940486300 SSP/Ba e inscrito no CPF 

sob o nº 033.549.195-23, tendo em vista o que dispõe o art. 199, § 1º, da Constituição Federal 

de 1988, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, acrescidas das Leis Federais de nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 60, caput da Lei Estadual nº 

9.433, de 01 de março de 2005, Normas Operacionais de Assistência à Saúde - NOAS - do 

Sistema Único de Saúde - SUS, celebram o presente CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 

ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), com base no PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 e mediante as cláusulas e condições a seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto o fornecimento de Órteses, Próteses 

e Materiais Especiais para cirurgias conforme relação da Tabela SIGTAP/SUS, a fim de 

atender os procedimentos cirúrgicos ortopédicos de média complexidade aos usuários do 

Sistema Único de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa/BA, 

de forma complementar aos serviços públicos prestados diretamente pelo CONTRATANTE, 

conforme o disposto no Edital de Chamada Pública 006/2024, seus anexos e nas Planilhas de 

Programação de Compra de Serviços (ANEXO I), cujos documentos são parte integrante 

deste instrumento, como se transcritos estivessem, bem como nas cláusulas e condições 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

11
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

deste contrato. 

 

1.1.1. Descrição detalhada do objeto: 

 

IT
E
M 

FINANCI
AMENT

O 

CÓDIG
O 

PROCEDIMENTO 

VALO
R 

TABEL
A 

SUS 
MODA
LIDAD

E 
HOSPI
TALAR 

(R$) 

QUANT
IDADE 
MENS
AL A 
SER 

CONTR
ATADA 

VALOR 
ANUAL (R$) 

1   
07.02.0 
2.021-4 

FIXADOR DINÂMICO 
PARA MANDÍBULA 

 R$                                      
390,00  1 

 R$                                                
390,00  

2   
07.02.0 
3.002-3 

ANCORA 
 R$                                      

197,60  2 
 R$                                                

395,20  

4   
07.02.0 
3.004-0 

ARRUELA LISA 
 R$                                          
8,05  50 

 R$                                                
402,50  

5   
07.02.0 
3.007-4 

CENTRALIZADOR PARA COMPONENTE 
FEMORAL CIMENTADO MODULAR 

 R$                                      
104,44  1 

 R$                                                
104,44  

6   
07.02.0 
3.008-2 

CIMENTO C/ ANTIBIOTICO 
 R$                                      

109,62  2 
 R$                                                

219,24  

7   
07.02.0 
3.009-0 

COMPONENTE ACETABULAR DE POLIETILEN O 
CIMENTADO PRIMARIO / REVISAO 

 R$                                      
282,87  1 

 R$                                                
282,87  

8   
07.02.0 
3.010-4 

COMPONEN 
TE 
ACETABULA 
R METALICO 
DE FIXACAO 
BIOLOGICA 
PRIMARIA / 
REVISAO 

 R$                                   
1.027,2

0  

1 

 R$                                             
1.027,20  

9   
07.02.0 
3.011-2 

COMPONENTE 
CEFALICO 

 R$                                      
426,15  1 

 R$                                                
426,15  

10   
07.02.0 
3.013-9 

COMPONEN 
TE 
CEFALICO 
P/ ARTROPLA 
STIA TOTAL 
DO 
QUADRIL 

 R$                                      
463,48  

1 

 R$                                                
463,48  

23   
07.02.0 
3.027-9 

COMPONEN 
TE TIBIAL 
PRIMARIO DE 
POLIETILEN 
O 

 R$                                      
352,96  

1 

 R$                                                
352,96  

24   
07.02.0 
3.028-7 

COMPONEN 
TE TIBIAL 
PRIMARIO 
METALICO 
CIMENTADO 
/ FIXACAO 
BIOLOGICA 

 R$                                      
854,48  

1 

 R$                                                
854,48  
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25   
07.02.0 
3.029-5 

COMPONEN 
TE UMERAL 
CIMENTADO 
/ FIXACAO 
BIOLOGICA 

 R$                                      
793,25  

1 

 R$                                                
793,25  

26   
07.02.0 
3.030-9 

COMPONEN 
TE UMERAL 
CIMENTADO 
/ FIXACAO 
BIOLOGICA 
DE 
REVISAO 

 R$                                      
900,59  

1 

 R$                                                
900,59  

27   
07.02.0 
3.031-7 

DISPOSITIV O 
ANTIPROTRUSA 
O C/ 
ORIFICIOS 
P/ 
PARAFUSO S 

 R$                                   
1.812,7

3  

1 

 R$                                             
1.812,73  

28   
07.02.0 
3.032-5 

FIO OLIVADO 
P/ 
FIXADOR 
EXTERNO 

 R$                                        
16,94  

5 

 R$                                                  
84,70  

29   
07.02.0 
3.033-3 

FIO TIPO 
STEINMAN 
ROSQUEAD O 

 R$                                        
15,82  

10 

 R$                                                
158,20  

30   
07.02.0 
3.034-1 

FITA PARA RECONSTRUCAO LIGAMENTAR 
 R$                                      

280,00  20 
 R$                                             

5.600,00  

31   
07.02.0 
3.035-0 

FIXADOR 
EXTERNO C/ 
SISTEMA DE 
ALONGAME 
NTO 
MONOFOCA 
L 

 R$                                   
1.054,9

1  

20 

 R$                                           
21.098,20  

32   
07.02.0
07.02.0 
3.036-8 

FIXADOR 
EXTERNO C/ 
SISTEMA DE 
CORRECAO 
ANGULAR 
E/OU 
ROTACIONAL 

 R$                                   
1.351,0

4  

20 

 R$                                           
27.020,80  

33   
07.02.0 
3.037-6 

FIXADOR 
EXTERNO C/ 
SISTEMA DE 
PEQ 
FRAGMENT 
OS C/ 
SISTEMA DE 
CORRECAO 
ANGULAR  

 R$                                   
1.351,0

4  

20 

 R$                                           
27.020,80  

34   
07.02.0 
3.038-4 

FIXADOR 
EXTERNO 
CIRCULAR / 
SEMICIRCULAR 

 R$                                   
1.163,9

0  
1 

 R$                                             
1.163,90  

35   
07.02.0 
3.039-2 

FIXADOR 
EXTERNO HIBRIDO 

 R$                                      
913,16  20 

 R$                                           
18.263,20  

36   
07.02.0 
3.040-6 

FIXADOR EXTERNO LINEAR 
 R$                                      

648,11  50 
 R$                                           

32.405,50  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

13
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

37   
07.02.0 
3.041-4 

FIXADOR EXTERNO P/ PUNHO 
 R$                                      

561,66  20 
 R$                                           

11.233,20  

38   
07.02.0 
3.042-2 

FIXADOR EXTERNO TIPO PLATAFOR MA - 
SISTEMA DE ALONGAME NTO / TRANSPLA NTE 
OSSEO 

 R$                                   
1.054,9

1  1 

 R$                                             
1.054,91  

39   
07.02.0 
3.043-0 

FIXADOR 
PELVICO 

 R$                                      
950,74  1 

 R$                                                
950,74  

40   
07.02.0 
3.044-9 

GRAMPO 
 R$                                        

24,61  1 
 R$                                                  

24,61  

41   
07.02.0 
3.045-7 

HALO 
CRANIANO 

 R$                                      
678,88  1 

 R$                                                
678,88  

44   
07.02.0 
3.048-1 

HASTE 
FEMORAL 
CURTA C/ 
BLOQUEIO 
CEFALICO 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
936,58  

1 

 R$                                                
936,58  

45   
07.02.0 
3.049-0  

HASTE 
FEMORAL 
LONGA C/ 
BLOQUEIO 
CEFALICO 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
989,15  

1 

 R$                                                
989,15  

46   
07.02.0 
3.050-3 

HASTE 
FEMORAL P/ 
REVISAO DE 
PROTESE 
TOTAL DO 
JOELHO 

 R$                                   
1.569,6

7  

1 

 R$                                             
1.569,67  

47   
07.02.0 
3.051-1 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR 
BLOQUEAD A 
DE FEMUR 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                   
1.120,0

0  

1 

 R$                                             
1.120,00  

48   
07.02.0 
3.052-0 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR 
BLOQUEAD A 
DE TIBIA 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                   
1.096,3

9  

1 

 R$                                             
1.096,39  

49   
07.02.0 
3.053-8 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR 
BLOQUEAD A 
DE UMERO 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                   
1.010,5

6  

1 

 R$                                             
1.010,56  

50   
07.02.0 
3.054-6 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR 
FLEXIVEL P/ 
USO 

 R$                                      
151,63  

1 

 R$                                                
151,63  
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INFANTIL 

51   
07.02.0 
3.055-4 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR NAO 
BLOQUEAD A 

 R$                                      
129,10  

1 

 R$                                                
129,10  

52   
07.02.0 
3.056-2 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR 
RETROGRA 
DA (INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
905,90  

1 

 R$                                                
905,90  

53   
07.02.0 
3.057-0 

HASTE 
INTRAMEDU 
LAR TIBIOTARSICA 

 R$                                      
790,50  

1 

 R$                                                
790,50  

54   
07.02.0 
3.058-9 

HASTE 
TIBIAL P/ 
REVISAO 
DE 
PROTESE 
TOTAL DO 
JOELHO 

 R$                                      
652,39  

1 

 R$                                                
652,39  

55   
07.02.0 
3.059-7 

COMPON 
ACETA DE 
POLIETILEN 
O P/ COMPO 
METALICO 
PRIM / DE 
REVISDE 
FIXACAO 
BIOLOGICA 

 R$                                      
372,78  

1 

 R$                                                
372,78  

56   
07.02.0 
3.060-0 

MINIFIXADOR 
EXTERNO 

 R$                                      
780,00  1 

 R$                                                
780,00  

57   
07.02.0 
3.061-9 

MINI- PARAFUSO DE AUTO- 
COMPRESS AO 

 R$                                      
154,38  1 

 R$                                                
154,38  

58   
07.02.0 
3.062-7 

PARAFUSO 
CANULADO 
3,5 MM 

 R$                                      
116,02  

50 

 R$                                             
5.801,00  

59   
07.02.0 
3.063-5 

PARAFUSO 
CANULADO 
4,5 MM 

 R$                                      
102,92  

50 

 R$                                             
5.146,00  

60   
07.02.0 
3.064-3 

PARAFUSO 
CANULADO 
7,0 MM 

 R$                                        
90,29  

50 

 R$                                             
4.514,50  

61   
07.02.0 
3.065-1 

PARAFUSO 
CANULADO 
MINI 

 R$                                      
257,29  

20 

 R$                                             
5.145,80  

62   
07.02.0 
3.066-0 

PARAFUSO 
CORTICAL 
1,5 MM  

 R$                                        
18,06  

20 

 R$                                                
361,20  

63   
07.02.0 
3.067-8 

PARAFUSO 
CORTICAL 
2,0 MM 

 R$                                        
15,34  

20 

 R$                                                
306,80  

64   
07.02.0 
3.068-6 

PARAFUSO 
CORTICAL 
2,7 MM 

 R$                                        
16,94  

20 

 R$                                                
338,80  

65   
07.02.0 
3.069-4 

PARAFUSO 
CORTICAL 

 R$                                        
15,34  1000 

 R$                                           
15.340,00  
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3,5 MM  

66   
07.02.0 
3.070-8 

PARAFUSO 
CORTICAL 
4,5 MM 

 R$                                        
18,06  

1000 

 R$                                           
18.060,00  

67   
07.02.0 
3.071-6 

PARAFUSO 
DE 
INTERFERÊ 
NCIA DE 
TITÂNIO 

 R$                                      
486,29  

10 

 R$                                             
4.862,90  

68   
07.02.0 
3.072-4 

PARAFUSO 
ESPONJOS 
O 4,0 MM 

 R$                                        
27,71  

200 

 R$                                             
5.542,00  

69   
07.02.0 
3.073-2 

PARAFUSO 
ESPONJOS 
O 6,5 MM 

 R$                                        
27,71  

200 

 R$                                             
5.542,00  

70   
07.02.0 
3.074-0 

PARAFUSO 
MALEOLAR 

 R$                                        
21,89  20 

 R$                                                
437,80  

71   
07.02.0 
3.075-9 

PARAFUSO 
METALICO 
DE 
INTERFERE 
NCIA 

 R$                                      
154,38  

1 

 R$                                                
154,38  

72   
07.02.0 
3.076-7 

PARAFUSO 
P/ 
COMPONEN 
TE 
ACETABULA 
R 

 R$                                      
109,67  

1 

 R$                                                
109,67  

73   
07.02.0 
3.078-3 

PARAFUSO CANULADO DE TITANIO AUTO- 
ROSCANTE PARA FIXACAO DE ODONTOID 
E 

 R$                                      
672,75  

1 

 R$                                                
672,75  

74   
07.02.0 
3.079-1 

PINO DE 
KNOWLES 

 R$                                        
48,58  1 

 R$                                                  
48,58  

75   
07.02.0 
3.080-5 

PINO DE 
SHANTZ 

 R$                                        
28,45  1 

 R$                                                  
28,45  

76   
07.02.0 
3.081-3 

PLACA C/ 
PARAFUSO 
DESLIZANT E 
DE 135 
OU 150 
GRAUS 

 R$                                      
764,34  

15 

 R$                                           
11.465,10  

77   
07.02.0 
3.082-1 

PLACA C/ 
PARAFUSO 
DESLIZANT 
E DE 95 
GRAUS 

 R$                                      
686,87  

15 

 R$                                           
10.303,05  

78   
07.02.0 
3.083-0 

PLACA 1/3 
TUBULAR 3,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
148,40  

50 

 R$                                             
7.420,00  

79   
07.02.0 
3.084-8 

PLACA 1/3 
TUBULAR 4,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
177,20  

50 

 R$                                             
8.860,00  
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80   
07.02.0 
3.085-6 

PLACA 
ANGULADA 
4,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
381,95  

1 

 R$                                                
381,95  

81   
07.02.0 
3.086-4 

PLACA 
CALCO 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
308,75  

5 

 R$                                             
1.543,75  

82   
07.02.0 
3.087-2 

PLACA 
COBRA 4,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
765,81  

1 

 R$                                                
765,81  

83   
07.02.0 
3.088-0 

PLACA 
CONDILEA 
4,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
534,97  

1 

 R$                                                
534,97  

84   
07.02.0 
3.089-9 

PLACA DE 
COMPRESS 
AO 
DINAMICA 
3,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
183,81  

50 

 R$                                             
9.190,50  

85   
07.02.0 
3.090-2 

PLACA DE 
COMPRESS 
AO 
DINAMICA 
4,5 MM 
ESTREITA 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
235,88  

50 

 R$                                           
11.794,00  

86   
07.02.0 
3.091-0 

PLACA DE 
COMPRESS 
AO 
DINAMICA 
4,5 MM 
LARGA 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
296,13  

50 

 R$                                           
14.806,50  

87   
07.02.0 
3.092-9 

PLACA DE 
RECONSTR 
UÇÃO 3,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
299,90  

15 

 R$                                             
4.498,50  

88   
07.02.0 
3.093-7 

PLACA DE 
RECONSTR 
UÇÃO DE 4,5 
MM (INCLUÍ 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
325,69  

5 

 R$                                             
1.628,45  

89   
07.02.0 
3.094-5 

PLACA DE 
SUPORTE 

 R$                                      
288,71  1 

 R$                                                
288,71  
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DE PLATEAU 
TIBIAL 4,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

90   
07.02.0 
3.095-3 

PLACA EM L 
2,7MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
131,36  

1 

 R$                                                
131,36  

91   
07.02.0 
3.096-1 

PLACA EM L 
3,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S)  

 R$                                      
275,48  

1 

 R$                                                
275,48  

92   
07.02.0 
3.097-0 

PLACA EM L 
4,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
288,71  

1 

 R$                                                
288,71  

93   
07.02.0 
3.098-8 

PLACA EM T 
2,7MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
131,36  

1 

 R$                                                
131,36  

94   
07.02.0 
3.099-6 

PLACA EM T 
3,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
275,48  

10 

 R$                                             
2.754,80  

95   
07.02.0 
3.100-3 

PLACA EM T 
4,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S 

 R$                                      
326,00  

10 

 R$                                             
3.260,00  

96   
07.02.0 
3.101-1 

PLACA EM 
TREVO 3,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
275,48  

1 

 R$                                                
275,48  

97   
07.02.0 
3.102-0 

PLACA EM 
TREVO 4,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
288,71  

1 

 R$                                                
288,71  

98   
07.02.0
3.103-8 

PLACAOCCIPITOCERVICAL 
 R$                                      

737,85  1 
 R$                                                

737,85  

99   
07.02.0 
3.104-6 

PLACA 
PONTE 3,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
320,61  

1 

 R$                                                
320,61  

10
0 

  
07.02.0 
3.105-4 

PLACA 
PONTE 3,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
527,20  

1 

 R$                                                
527,20  

10
1 

  
07.02.0 
3.106-2 

PLACA 
PONTE 4,5 
MM (INCLUI 
PARAFUSO) 

 R$                                      
564,13  

1 

 R$                                                
564,13  

10
2 

  
07.02.0 
3.107-0 

PLACA 
SEMITUBUL 
AR 2,7 MM 

 R$                                      
146,64  

1 

 R$                                                
146,64  
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(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

10
3 

  
07.02.0 
3.108-9 

PLACA 
SEMITUBUL 
AR 3,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
146,64  

50 

 R$                                             
7.332,00  

10
5 

  
07.02.0 
3.109-7 

PLACA 
SEMITUBUL 
AR 4,5 MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
177,20  

15 

 R$                                             
2.658,00  

10
6 

  
07.02.0 
3.110-0 

PLACAS 
TÓRACOLOMBOSACRAL 
ASSOCIADA 
A PARAFUSO 
S INTRASOMÁTICO 
S 
DE 
TITÂNIO 

 R$                                   
2.246,1

1  

1 

 R$                                             
2.246,11  

12
0 

  
07.02.0 
3.125-9 

RESTRITOR 
DE CIMENTO 
FEMORAL/U 
MERAL 

 R$                                        
28,80  

1 

 R$                                                  
28,80  

12
1 

  
07.02.0 
3.126-7 

SISTEMA DE 
FIXACAO 
OCCIPITOCERVICAL 
ASSOCIADO 
A PARAFUSO 
GANCHO E 
FIO 

 R$                                   
1.459,6

3  

1 

 R$                                             
1.459,63  

12
2 

  
07.02.0 
3.127-5 

SISTEMA DE 
GUIAS E 
INJECAO DE 
MATERIAL 
PROPRIO A 
VERTEBRO 
PLASTIA 

 R$                                      
445,00  

1 

 R$                                                
445,00  

12
3 

  
07.02.0 
3.128-3 

TELA DE 
RECONSTR 
UCAO 
ACETABULA R 

 R$                                      
396,88  

1 

 R$                                                
396,88  

12
4 

  
07.02.0 
3.129-1 

TELA DE 
RECONSTR 
UCAO 
FEMORAL 

 R$                                      
334,22  

1 

 R$                                                
334,22  

12
5 

  
07.02.0 
3.130-5 

PLACA 1/3 
TUBULAR 
2,7MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                        
93,00  

1 

 R$                                                  
93,00  

12
6 

  
07.02.0 
3.131-3 

PLACA EM L 
1,5MM 
(INCLUI 

 R$                                      
293,42  

1 

 R$                                                
293,42  
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PARAFUSO 
S) 

12
7 

  
07.02.0 
3.132-1 

PARAFUSO 
BLOQUEAD 
O 

 R$                                        
21,60  

1 

 R$                                                  
21,60  

12
8 

  
07.02.0 
3.133-0 

PLACA EM T 
2,0MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
102,00  

1 

 R$                                                
102,00  

12
9 

  
07.02.0 
3.134-8 

FIO DE 
KIRSCHNER 

 R$                                        
13,00  1000 

 R$                                           
13.000,00  

13
0 

  
07.02.0 
3.135-6 

PLACA RETA 
DE 2,0MM 
(INCLUI 
PARAFUSO S) 

 R$                                      
122,80  

1 

 R$                                                
122,80  

13
1 

  
07.02.0 
3.136-4 

MINI PLACA 
EM T OU L 
(INCLUI 
PARAFUSO) 

 R$                                      
102,00  

1 

 R$                                                
102,00  

13
2 

  
07.02.0 
3.138-0 

CIMENTO S/ 
ANTIBIOTIC 
O 

 R$                                        
60,59  

1 

 R$                                                  
60,59  

13
3 

  
07.02.0 
3.139-9 

PLACA BLOQUEADA DE RÁDIO DISTAL 
(INCLUI PARAFUSO) 

 R$                                      
293,42  1 

 R$                                                
293,42  

13
4 

MAC 
07.02.0 
3.005-8 

ARRUELAS DE TITANIO PARA 
CIRURGIA DE COLUNA 

 R$                                        
86,81  1 

 R$                                                  
86,81  

13
5 

MAC 
07.02.0 
3.006-6 

BARRA 
SACRAL  

 R$                                        
70,00  1 

 R$                                                  
70,00  

13
6 

MAC 
07.02.0 
3.012-0 

COMPONEN 
TE CEFALICO 
/ POLIETILEN 
O / METAL 
P/ 
HEMIARTRO 
PLASTIA 
BIPOLAR / 
METALICO 
P/ 
HEMIARTRO 
PLASIA 
MONOPOLA R 

 R$                                   
1.008,0

0  

1 

 R$                                             
1.008,00  

13
7 

MAC 
07.02.0 
3.015-5 

COMPONEN 
TE DE 
AUMENTO 
FEMURAL P/ 
REVISÃO DE 
PRÓTESE 
TOTAL DE 
JOELHO 

 R$                                   
2.122,3

7  

1 

 R$                                             
2.122,37  

13
8 

MAC 
07.02.0 
3.031-7 

DISPOSITIV O 
ANTIPROTRUSA 
O C/ 
ORIFICIOS 
P/ 
PARAFUSO 
S 

 R$                                   
1.812,7

3  

1 

 R$                                             
1.812,73  

13
9 

MAC 
07.02.0 
3.112-7 

PROTESE DE 
CABECA DE 

 R$                                      
778,37  1 

 R$                                                
778,37  
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RADIO 

14
0 

MAC 
07.02.0 
3.135-6 

PLACA RETA 
DE 2,0MM 
(INCLUI 
PARAFUSO 
S) 

 R$                                      
122,80  

1 

 R$                                                
122,80  

VALOR TOTAL 
 R$                                         

366.428,56  

     
 

 

     
 

 

RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CHAMADA PÚBLICA 2022 

Grupo: 07 
Sub grupo:  02 

Forma de organização: OPM  COMUM 

IT
E
M 

FINANCI
AMENT

O 

CÓDIG
O 

PROCEDIMENTO 

VALO
R 

TABEL
A 

SUS 
MODA
LIDAD

E 
HOSPI
TALAR 

(R$) 

QUANT
IDADE 
MENS
AL A 
SER 

CONTR
ATADA 

VALOR 
ANUAL (R$) 

1   
07.02.0 
5.017-2 

FIO MONONY LON 8.0 
 R$                                        
89,82  5 

 R$                                                
449,10  

2   
07.02.0 
5.018-0 

FIO MONONY LON 9.0 
 R$                                        
89,82  5 

 R$                                                
449,10  

3   
07.02.0 
5.019-9 

FIO MALEAVEL 
DE CERCLA GEM,  DE TITANIO, 
P/ COLUNA, METAFIS E 
E 
DIAFISE 

 R$                                      
138,24  

50 

 R$                                             
6.912,00  

4   
07.02.0 
5.054-7 

TELA 
INORGAN 
ICA DE 
POLIPRO 
PILENO 
C/ 
SISTEMA 
DUPLO 

 R$                                      
260,00  

1 

 R$                                                
260,00  

5   
07.02.0 
5.055-5 

TELA INORGAN ICA  DE POLIPRO PILENO 
GRANDE (ACIMA 
DE  401 
CM2) 

 R$                                      
150,00  

1 

 R$                                                
150,00  

6   
07.02.0 
5.056- 

3 

TELA INORGAN ICA  DE POLIPRO PILENO MEDIA 
(101 A 
400 CM2) 

 R$                                      
125,00  

1 

 R$                                                
125,00  

7   
07.02.0 
5.057-1 

TELA 
INORGAN 
ICA DE 
POLIPRO 
PILENO 
PEQUEN A 

 R$                                      
102,00  

1 

 R$                                                
102,00  
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(ATE 
100 CM2) 

8   
07.02.0 
5.079-2 

FIO TIPO STEINMA N LISO 
 R$ 
13,44  100 

 R$                                             
1.344,00  

VALOR TOTAL 
 R$                                             

9.791,20  

     
 

 

VALOR GLOBAL R$  376.219,76                                   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – AMPARO LEGAL 

2.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Federal nº 

8.080, de 

12 de setembro de 1990; Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;, Norma 

Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 01/2002 do Sistema Único de Saúde - SUS e 

demais legislações pertinentes e suas alterações posteriores, aplicando-se, no que couber, 

os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado. 

2.2. A CONTRATADA compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as 

determinações legais e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, órgãos e 

entidades a ele vinculadas e, também, da Secretaria Municipal de Saúde, pertinentes aos 

serviços ora contratados. 

2.3. A CONTRATADA declara, ainda, aceitar os termos das Normas Gerais e 

Resoluções do SUS, inclusive no que tange à sujeição às necessidades e demanda do 

MUNICÍPIO, conforme a especialidade médica contratada, acrescentando-se que os 

valores poderão sofrer acréscimos ou diminuição, dentro dos parâmetros e justificativas 

previstas na legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar, dentre outras, as 

seguintes condições gerais: 

3.1 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materiais em até vinte e 

quatro (24) horas a partir da emissão da ordem de fornecimento, em remessas parceladas, 

nos endereços designados pela Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa/BA – 

BA. 

3.2 Os materiais deverão ser entregues ao hospital solicitante. O acesso ao SUS 

se faz pela atenção básica à saúde, ressalvadas as situações de urgência e emergência, 

as quais, quando reguladas; 

3.3 Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais 

de atendimento e regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS 
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São encargos comuns das partes convenentes, as ações relacionadas nos itens e 

subitens abaixo, considerando-se a realidade institucional da CONTRATADA e as 

necessidades definidas pelo CONTRATANTE neste contrato, termos aditivos e respectivos 

anexos: 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 Para o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se 

obriga a cumprir todas as condições especificadas no termo de referência e no 

edital do credenciamento nº 

    /202_, como se fizessem parte deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga a: 

6.1.1. Fornecer os objetos/insumos deste contrato de acordo com as 

especificações e/ou norma exigida, utilizando material apropriado; 

6.1.2. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer 

natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, 

ou por culpa, ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência própria ou de 

auxiliares (empregados, prepostos e diretores ou pelos profissionais não vinculados ao 

seu quadro, porém admitidos em seus recintos para participarem da prestação de 

serviços) que estejam sob sua responsabilidade na execução do objeto deste contrato, 

bem como pelas consequências danosas de eventuais falhas de suas instalações, 

equipamentos e aparelhagens; 

6.1.3. Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão 

social ou de seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, 

enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

6.1.4. Apresentar ao Gestor do SUS, sempre que solicitado, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

6.1.5. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás 

junto às repartições competentes, necessários ao fornecimento do objeto do presente 

contrato; 

6.1.6. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que 

interfira no bom andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

6.1.7. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição 

de única empregadora do pessoal designado para execução do contrato, inclusive 

indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales-transporte, etc., 

obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, 

sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 

obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste contrato; 

6.1.9. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos 

produtos/insumos, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

6.1.10. Permitir o acesso dos supervisores e auditores do Sistema 

Municipal de Auditoria Avaliação e Controle - SIMAAC/SUS/BOM JESUS DA LAPA, nas suas 

dependências; 

6.1.11. Prestar contas dos serviços prestados ao Conselho Municipal de 

Saúde, sempre que solicitado, que deverá analisá-las, aprová-las ou rejeitá-las, como 

parte do processo de acompanhamento e fiscalização do controle social. 

6.1.12. Responder pelas obrigações fiscais, eventualmente devidas, de 

qualquer natureza, sendo-lhe defeso invocar a existência de Contrato para tentar eximir-

se daquelas obrigações ou transferi-las à SMS; 

6.1.13. Manter a disposição do SUS a capacidade total contratada; 

6.1.14. Permitir, a qualquer tempo, o acesso de técnicos da SMS às suas 

instalações com a finalidade de acompanhar e monitorar a execução do Contrato; 

6.1.15. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços 

contratados no exercício do seu poder de fiscalização; 

6.1.16. O fornecimento dos produtos/insumos deverão ser registrados e 

apresentados mensalmente, até o 5º dia útil, do mês subsequente, através dos seguintes 

instrumentos de registro: 

6.1.16.1. Listar os produtos/insumos dispensados para cada hospital; 

6.1.16.2. Nota fiscal identificada com o número da AIH por paciente; 

6.1.16.3. Cópia do involucro, quando houver. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

7.1 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos 

termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste 

instrumento por determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga-se a: 

a) Disponibilizar por meio de acordo entre entes públicos com o MS/FNS 

e Tesouro Municipal os recursos mensais necessários ao pagamento dos 

produtos/insumos fornecidos pela CONTRATADA; 

b) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços 

ajustados; 

c) Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações 

e serviços de saúde; 

d) Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se 

com os resultados alcançados e os recursos financeiros repassados; 

e) Publicar o resumo do contrato e dos aditamentos que houver em Diário 
Oficial. 
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f) Elaborar Termos Aditivos nos casos de supressão nas quantidades. 

g) Caso haja real necessidade da realização de mutirões de 

procedimentos relativos à cirurgias, seja para os moradores de Bom Jesus da Lapa/BA, 

ou para os Municípios pactuados, o Gestor de Bom Jesus da Lapa/BA solicitará a 

participação dos prestadores habilitados para que participem, aumentando seu teto 

físico e financeiro, de acordo com sua capacidade instalada; 

h) A organização dos referidos mutirões, ficará a cargo da Diretoria de 

Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, a definição do teto financeiro a ser 

disponibilizado e quantidade de procedimentos a ser ofertados em cada mutirão, 

aumentando o fornecimento de OPME; 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O CONTRATANTE e os gestores do SUS fiscalizarão, por intermédio dos 

técnicos, especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas neste contrato; a qualidade dos serviços prestados; a 

obediência à legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem 

como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de 

responsabilidades e/ou irregularidade. 

9.2 A fiscalização compreenderá, também, a verificação do movimento 

dos atendimentos e de quaisquer outros elementos úteis ao controle, regulação, 

avaliação e auditoria. 

9.3 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e aos órgãos competentes 

do SUS o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla 

e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos 

designados para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato. 

9.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do 

CONTRATANTE e/ou dos órgãos competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total 

responsabilidade pela execução dos serviços objeto do presente contrato. 

9.5 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da 

capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a 

revisão das condições ora estipuladas. 

9.6 Periodicamente vistoriar as instalações da CONTRATADA, para verificar 

se persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da 

assinatura do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 

10.1 O presente contrato terá a sua execução acompanhada pela Diretoria 

de Regulação, Controle e Avaliação do SUS - DRAC. 

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer à DRAC todos os documentos 

e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

10.3 O acompanhamento do contrato pela DRAC não impede o Sistema 

Municipal de Auditoria Avaliação e Controle – SIMAAC de acompanhar, fiscalizar, 

avaliar o contrato em tela; 
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10.4 A fiscalização pelo SIMAAC não impede nem substitui as atividades 

próprias de avaliação de outras instâncias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal e 

Estadual). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11.1 O CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, pelo 

fornecimento dos produtos/insumos objeto deste contrato, os valores unitários de cada 

procedimento, conforme Tabela Unificada do SUS em vigor, editada pelo Ministério da 

Saúde. 

11.1.1 Resguardado o preço da Tabela SIGTAP/SUS, o CONTRATANTE 

poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, mediante aprovação do 

Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos produtos/insumos pagos, através de 

índices em percentual de incentivos e valorização dos procedimentos. 

11.1.2 O valor do presente contrato é estimado em  

11.1.3 Os valores estimados no subitem 11.1.2, não implicam em 

nenhuma previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos 

valores correspondentes aos produtos/insumos previamente autorizados pelo 

CONTRATANTE e efetivamente prestados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

12.1 Os preços serão sempre aqueles praticados pela “Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPME do SUS”, a complementação e os reajustes 

aplicados aos procedimentos constantes na referida Tabela, obedecerá às 

determinações do Ministério da Saúde. 

12.2 Os valores estipulados serão revistos na mesma proporção, índices e 

épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

12.3 A revisão da Tabela Unificada do SUS independerá de Termo Aditivo, 

sendo necessário anotar no processo a origem e autorização da revisão dos valores, 

com a data da publicação do Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

13.1 O Valor total estimado para a contratação é de R$ 376.219,76 

(trezentos e setenta e seis mil e duzentos dezenove reais e setenta e seis centavos). 

13.2 O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos 

devidos a CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos materiais efetivamente 

entregues. 

13.3 O pagamento à CONTRATADA, pelos materiais efetivamente entregues, 

será efetuado pela CONTRATANTE, mensalmente, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde, com os recursos repassados mensalmente pelo Ministério da Saúde e Tesouro 

Municipal. 

13.4 Após o processamento dos dados, a coordenação de Contratos 

solicitará a nota fiscal para efetuação do pagamento devido, dentro do valor 
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contratado. Haverá ainda avaliação sobre os dados apresentados, caso seja 

identificada alguma irregularidade na produção apresentada, poderá ocorrer O.R. 

(Ordem de Recolhimento) e, encaminhamento do caso para auditoria. 

13.5 Juntamente com a apresentação da Nota fiscal, o prestador deverá 

enviar, também, os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista previstos no art. 68 

da Lei Federal 14.133/2021, condição indispensável para liberação do pagamento. 

13.6 Nos casos de ocorrência de interrupção de fornecimento ou 

modificação de procedimentos de forma não combinada entre as partes, os 

pagamentos mensais deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido pelo 

SIMAAC. 

13.7 Resguardado o preço da Tabela SIGTAP/SUS, o Município poderá, à sua 

conveniência e disponibilidade financeira, mediante aprovação do Conselho Municipal 

de Saúde, alterar o valor dos procedimentos pagos, através de índices em percentual 

de incentivos e valorização dos procedimentos. 

13.8 Após o término da conferência, ou seja, após a disponibilidade dos 

dados oficiais de produção no DATASUS é que se iniciará o prazo de 30 dias para 

pagamento da referida nota fiscal; 

13.9 O pagamento à CONTRATADA pelos produtos/insumos efetivamente 

fornecidos será efetuado pelo MUNICÍPIO, mensalmente, por intermédio do Fundo 

Municipal de Saúde e será realizado mediante depósito em conta bancária. 

13.10 Para efeito de pagamento, este só será efetuado ao fornecimento de 

produtos/insumos que foram autorizados ou regulados previamente pela Secretaria 

Municipal de Saúde, e mediante a prova da compatibilidade entre o produto/insumo e 

o procedimento realizado. 

13.11 Para fins de prova da data de apresentação das contas será entregue 

à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do MUNICÍPIO, com 

aposição do respectivo carimbo funcional; 

13.12 As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão 

imediatamente devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, que deverão 

ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a devolução. O documento 

reapresentado será acompanhado do correspondente documento original, 

devidamente inutilizado por meio de carimbo; 

13.13 As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelos 

órgãos do Sistema Municipal de Auditoria do MUNICÍPIO, ficando à disposição da 

CONTRATADA, que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do pagamento efetuado, 

para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 dias; 

13.14 Fica o MUNICÍPIO autorizado a debitar o valor pago indevidamente no 

mês seguinte, referente aos materiais não entregues ou que tiverem sido entregues em 

desacordo com as condições especificadas no termo de referência, no edital e no 

contrato; 

13.15 O MUNICÍPIO, após revisão dos documentos, os encaminhará ao 

Ministério da Saúde. 

13.16 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, garantindo 
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o direito a ampla defesa, nos seguintes casos: 

13.16.1 Não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato; 

13.16.2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para

 com o 

CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 

13.16.3 Não fornecimento dos produtos/insumos nas condições 

estabelecidas no contrato; 

13.17 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer 

pendência de obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção. 

13.18 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, 

apresentadas pela CONTRATADA. 

13.18.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas; 

13.18.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será 

exigido, sempre que a nota fiscal for eletrônica; 

13.18.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será 

exigido, nos casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Bom Jesus 

da Lapa/BA, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem o 

serviço neste Município, conforme arts 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 

de outubro de 2013. 

13.19 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

13.20 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

13.21 Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on-line ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou outro sistema 

semelhante e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

13.22 Eventual situação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não impede 

o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, 

entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 

rescisão contratual. 

13.23 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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13.24 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.25 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

13.26 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 

poderá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
(6 / 100 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas 

previstas neste contrato ficam vinculados à transferência de recursos do Ministério da 

Saúde; 

14.2 O não cumprimento pelo Ministério da Saúde do repasse dos recursos 

correspondentes aos valores constantes do contrato em tempo hábil (vencimento) não 

transfere para o CONTRATANTE a obrigação de fazer a antecipação da receita 

proveniente do faturamento aprovado do componente FAEC – Fundo de Ações 

Estratégicas e Compensação de execução, o qual é de responsabilidade do Ministério 

da Saúde para todos os efeitos legais. 

14.3 O mesmo se aplica a recursos que compõe os blocos de financiamento 

e custeio, que dependa de aprovação e verificação da produção junto ao Ministério 

da Saúde. 

14.4 Os recursos de custeio das atividades ambulatoriais consignados no 

Fundo de Saúde da Secretaria Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA são provenientes de 

transferências federais, estaduais mensais, conforme valores fixados pela Comissão 

Intergestores Bipartite do Estado da Bahia e aprovados pela Comissão Intergestores 

Tripartite e contrapartida Municipal. 

14.5 As realizações das despesas dos serviços executados por força deste 

contrato, nos termos e limites aqui firmados, correrão à conta de dotação orçamentária 

consignada no Fundo Municipal de Saúde, a partir da dotação orçamentária do 

Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, e Tesouro Municipal no valor e rubrica 

fixado no Diário Oficial da União para o Município de Bom Jesus da Lapa/BA - BA. 

14.6 Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução 

EM = I x N 

VP 
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das atividades consignadas no objeto do presente terão a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1501 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1600 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1621 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1706 Material de Consumo 

 

14.6.1 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias, constantes dos Orçamentos Anuais que forem 

aprovados, independentemente da celebração de termos aditivos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO,

 VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

15.1 A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, 

mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância 

do cumprimento das cláusulas e condições nele estabelecidas. 

15.2 Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em 

casos específicos, ser realizada auditoria especializada. 

15.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da 

CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições operacionais da 

CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 

 

15.4 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da 

capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a 

revisão das condições ora estipuladas. 

15.5 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os produtos/insumos 

fornecidos, não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o 

CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

15.6 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e ao Conselho Municipal de 

Saúde, o acompanhamento e a fiscalização permanentes dos serviços e prestará todos 

os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 

designados para tal fim, e assegurará o livre acesso a documentos que dizem respeito à 

atenção do usuário do SUS/BOM JESUS DA LAPA. 

15.7 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de 

defesa e o contraditório, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E DOS
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 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas 

no presente contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal nº. 

14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

16.2 A inobservância, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula ou obrigação 

constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar 

pertinente, autorizará o MUNICÍPIO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, 

as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, conforme determinado no item 9 do 

Termo de Referência. 

16.2.1 Advertência escrita; 

16.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela conduta do fornecedor, nos casos de inexecução parcial do 

contrato e e na prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013; 

16.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos de inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

e quando ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

16.3 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o 

seu pagamento não eximirá o Contratado de responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas; 

 

16.4 A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e 

circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, através de auditagem assistencial ou 

inspeção, e dela será notificada a CONTRATADA. 

16.5 O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos 

devidos pelo 

MUNICÍPIO à CONTRATADA. 

16.6 Na aplicação das penalidades, a CONTRATADA poderá interpor recurso 

administrativo, com efeito suspensivo, dirigido à autoridade competente e nos prazos 

determinados pelo Regulamento do Sistema Municipal de Auditoria/SUS-BOM JESUS DA 

LAPA. 

16.7 A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem 

das sanções previstas nesta Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer 

irregularidades tornará o contrato administrativo passível de rescisão. 
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16.8 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não 

ilidira o direito de o MUNICÍPIO exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas 

e danos, que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, 

seus usuários, e terceiros, independentemente da responsabilidade criminal e/ou ética 

do autor do fato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente pelo MUNICÍPIO 

quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

17.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora 

dos critérios definidos pelo MUNICÍPIO; 

17.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO ou 

do Ministério da Saúde; 

17.3 Pela não entrega dos relatórios mensais; 

17.4 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de 

informações em saúde. 

17.5 O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão 

deste contrato, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a 

população. 

17.6 Além de outras previstas no Contrato. 

17.7 Na hipótese de constatação de negação de atendimento, mau 

atendimento ou atendimento insuficiente aos usuários do SUS, o presente contrato 

será rescindido de pleno direito por ato da Administração, com o consequente 

descredenciamento e imposição de demais penalidades. 

17.8 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 

cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 

previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo 

das multas cominadas na cláusula dezoito. 

17.9 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 

andamento puder causar prejuízo à população, a critério do MUNICÍPIO, será observado 

o prazo de até 90 (noventa) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 

negligenciar o fornecimento dos produtos/insumos ora contratados, a multa cabível será 

aplicada em dobro. 

17.10 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 

137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

17.10.1 O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas 

contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

17.10.2 A lentidão do seu cumprimento, levando ao MUNICÍPIO a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço pelo não recebimento em tempo 

hábil dos produtos/insumos, nos prazos estipulados; 

17.10.3 O atraso injustificado no início da execução do contrato; 

17.10.4 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao 
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MUNICÍPIO; 

17.10.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

17.10.6 O desatendimento às determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

17.10.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

17.10.8 A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

17.10.9 A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

17.10.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

17.10.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinada ao MUNICÍPIO e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o Contrato; 

17.10.12 A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, 

acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no art. 

125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

17.10.13 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do 

MUNICÍPIO, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 

que seja normalizada a situação; 

17.10.14 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 

pelo MUNICÍPIO, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de 

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

17.10.15 A não liberação, por parte do MUNICÍPIO, do objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

17.10.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

 

17.10.17 O descumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

17.11 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.12 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

17.12.1 Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos 
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casos enumerados nos itens 17.10.1 a 17.10.11, 17.10.16 e 17.10.17 desta cláusula; 

17.12.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo, desde que haja conveniência para ao MUNICÍPIO; 

17.12.3 Judicial, nos termos da legislação. 

17.12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.12.5 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

17.13 No caso de rescisão unilateral (administrativa) são assegurados ao 

MUNICÍPIO os direitos previstos na Lei Federal nº. 14.133 de 2021, arts. 137, 138 e 139, sem 

prejuízo de outras sanções aplicáveis ao CONTRATADO. 

17.14 Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados ao 

MUNICÍPIO pela CONTRATADA, após o devido processo legal. 

17.15 Além de outras sanções que por ventura estejam previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

18.1    A vigência inicial do presente contrato será de 08 meses, iniciando-se em 02 maio 

de 2024     e terminando em 31 de dezembro 2024, prorrogável por períodos sucessivos, 

na forma do art. 106 da Lei 14.133/2021, caso haja interesse da Administração, e 

enquanto a CONTRATADA cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a 

classificação, previstos no Edital de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1 O presente contrato será publicado, no Diário Oficial de Bom Jesus da Lapa/BA – 

BA, e afixado em mural próprio no prédio da Prefeitura Municipal e da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa/BA - BA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

estaduais e municipais, que integram este Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 As partes elegem o foro de Bom Jesus da Lapa/BA - BA, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do 

presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho 

Municipal de Saúde. 

21.2 E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas 

e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

para um só efeito legal, perante as testemunhas abaixo assinadas. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________ 

Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretaria de Saúde  

Contratante 

 

 

______________________________________________ 

VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPILARES LTDA 

CNPJ: 15.229.287/0001-01 

CREDENCIADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome:___________________________           Nome:_____________________________ 

CPF:                                                              CPF: 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________ 

Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretaria de Saúde  

Contratante 

 

 

______________________________________________ 

VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPILARES LTDA 

CNPJ: 15.229.287/0001-01 

CREDENCIADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome:___________________________           Nome:_____________________________ 

CPF:                                                              CPF: 
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RESUMO DO CONTRATO 

 
INEXIGIBILIDADE 070/2024 

 
CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 

 
 

CONTRATO Nº 081B/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 
CREDENCIADO/CONTRATADO: ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 

12.681.342/0001-01 – OBJETO: Fornecimento de óculos com lentes corretivas, incluindo a 

armação, para corrigir miopias, hipermetropias, astigmatismos, presbiopia e baixa, aos 

municipes do município de bom jesus da lapa/ba, Estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
– PRAZO: 03/05/2024 a 31/12/2024 – Lei 14.133/21 NLLC. Data da Assinatura: 03/05/2024, Fábio 
Nunes Dias - Prefeito.  
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CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 070/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 081/2024 

CONTRATO N° 081B/2024 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE N.º 081A/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA-BA E ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 

12.681.342/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. 

nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 

47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA, 

cadastrada sob o CNPJ: 12.681.342/0001-01, com sede na Pc João Pessoa, nº 27, Bairro Centro, 

João Pessoa – Paraíba CEP: 58.013-140,  representada neste ato, pela Sra. Michelle Valois 

Sarmento,  portador(a) da Cédula de Identidade nº 2257969 SSD/PB e inscrito(a) no CPF-MF sob 

o nº 036.572.674-50, denominado CONTRATADO (CREDENCIADA), tendo em vista a ratificação 

da inexigibilidade nº 070/2024 Credenciamento Licitação n° 012/2024, e em conformidade 

com a Lei Federal n.º Nº 14.133 de 01/04/2021 e alterações posteriores, firmam o presente 

termo contratual, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O objeto deste Contrato é Credenciamento de empresas especializadas para o 
fornecimento de óculos com lentes corretivas, incluindo a armação, para corrigir miopias, 
hipermetropias, astigmatismos, presbiopia e baixa, aos municipes do município de bom 
jesus da lapa/ba,conforme autorização da Secretaria Municipal de Saúde e o edital de 
credenciamento n.º 12/2024. 

1.1.1 As especificações da entrega dos produtos para execução do objeto do presente 

contrato, en- contram-se definidas no Anexo I – Termo de Referência, independentemente 
de suas transcrições, para todos os fins e efeitos legais, integram o presente Termo de 

Contrato. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

 

2.1. A CREDENCIADA entrega os produtos a CONTRATANTE conforme as especificações 

detalha- das no Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-se a CREDENCIADA a 

executá-los durante o prazo de vigência do contrato, de acordo com a conveniência e 

oportunidade do CONTRATANTE. 

2.2. Qualquer entrega dos produtos apresente qualidade insatisfatória, não serão aceitos, 

comprome- tendo-se a CREDENCIADA, por sua conta, a refazê-lo, de acordo com as 
especificações deste contra- to e seu Anexo I, sem que este fato acarrete qualquer ônus para 

o CONTRATANTE. 

2.3. A execução do objeto deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

Leonardo José de Melo designado pela Secretaria solicitante o qual será, também, 

responsável pela sua avalia- ção em relação a qualidade dos entrega dos produtos 

prestados. 

2.4. A CREDENCIADA deverá indicar um representante com poderes para tomar 

quaisquer providên- cias relativas à execução do objeto do Contrato.A CREDENCIADA 

deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, relativas à execução do objeto deste Contrato. 

2.5. A CREDENCIADA se obriga a executar o objeto do presente Contrato na condição, 

qualidade, quantidade e especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), e do 

presente Contrato, no prazo e local determinados pelo CONTRATANTE, sejam estas: 

2.5.1. Entregar dos produtos de acordo com o previsto neste instrumento, com atendimento 

de qualidade a todas as pessoas que precisarem do produto; 

2.5.2. Atender todos os encaminhamentos feitos pelo Município, em horário de expediente 

pré- definido; 

2.5.3. Atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de requisição ou 

ordem de compra devidamente assinada pelo representante do Município; 

2.5.4. Preencher com clareza e exatidão os campos das solicitações, demais formulários e 

documentos fornecidos pelo Município; 

2.6.7. Executar diretamente os produtos contratados, sem transferência de 

responsabilidade ou subcontratação, devendo a ser realizado pela própria Credenciada; 

2.6.8. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da CREDENCIADA ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto; 

2.6.9. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria 

de Saúde, cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

2.6.10. Manter durante toda a vigência deste credenciamento, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no credenciamento, bem como atualizar junto ao setor de licitações, 

quando houver modificação, os dados cadastrais, endereço, telefones, e-mails; 

2.6.11. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando 

novo endereço e apresentando cópia do alvará de funcionamento; 

2.6.12. Comunicar, por mensagem eletrônica ou outro meio de comunicação, com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, à Secretaria de Saúde 
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(saude@presidentenereu.sc.gov.br), a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 

que possam atrasar ou impedir a execução, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 

2.6.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos praticados pelos seus 

empregados na execução. 

2.6. A entrega dos produtos executada pela CREDENCIADA estará sujeita à aceitação do 

CONTRA- TANTE, ao qual caberá o direito de recusa caso o mesmo não esteja de acordo 

com as especifica- ções constantes deste contrato e seu Anexo I, ou caso se constate a 

qualidade insatisfatória dos mesmos. 

2.7. O aceite será formalizado pelo CONTRATANTE, através da aposição de Atesto de 

Aceite na res- pectiva Nota Fiscal. 

2.8. A CREDENCIADA ficará obrigada, à refazer, na parte que vier a ser recusada, de modo 

a adequá- lo às especificações deste contrato e seu Anexo I (Termo de Referência), bem 

como às exigências de qualidade impostas em geral, sendo que o ato de recebimento do 

mesmo não importará na sua acei- tação que, conforme a sua natureza, somente se 

consumará com o Atesto de Aceite emitido pelo CONTRATANTE. 

2.9. Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE para com a 

CREDEN- CIADA, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 

invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações pactuadas no Edital da 

Licitação e seus Anexos, bem como no presente Termo Contratual. 

2.10. A forma e o prazo de entrega estabelecidos neste Contrato, poderão ser alterados, 

de modo a melhor adequá-los às necessidades do CONTRATANTE, mediante autorização do 

CONTRATANTE. 

2.11. A execução do objeto deste Contrato será desenvolvida de acordo com as 

condições estabelecidas no Termo de Referência, mediante entendimento prévio do 

CONTRATANTE salvo se de outra forma for determinado pelo CONTRATANTE, em atendimento 

à sua conveniência e necessidade, hipótese que, ocorrendo, será comunicada à 

CREDENCIADA. 

2.12. Havendo o credenciamento de mais interessados, a escolha em realizar a compra 

será por conta do paciente, onde não haverá interferência do órgão de Saúde. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

 

3.1. Importa o presente Contrato no valor Estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

a execução do seu objeto. 

3.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CREDENCIADA, 

que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação. 

3.2.1. O pagamento será efetuado com base no produto efetivamente entregue e 
aceito pelo CONTRATANTE. 

3.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o adimplemento da obrigação, 

mediante apresentação pela CREDENCIADA, instruída com o necessário Atesto de Aceite do 

objeto deste contrato, firmado pelo CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme 

disposto neste Contrato. 

3.3.1 A CREDENCIADA poderá encaminhar a fatura por e-mail ao CONTRATANTE, que 

deverá confirmar seu recebimento, para efeito do item 3.3 desta cláusula. 
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3.3.2 A ausência de quaisquer documentos ou formalidades relacionadas no item 3.3 
acarretará a interrupção do pagamento à CREDENCIADA até que seja suprida a exigência. 

3.4. A compensação financeira e os juros moratórios não incidirão sobre os dias de atraso 

no adim- plemento da obrigação ou na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso 

seja decorrente de fato atribuível à CREDENCIADA (artigo 92, inciso V, da Lei n.º 14.133/21). 

3.5. Será descontado de pagamento devido pelo CONTRATANTE o valor de eventual 

multa impos- ta à CREDENCIADA em razão de infração ocorrida durante o contrato. 

3.6. O reajuste não se operará automaticamente e dependerá de atualização por meio 

de Decreto Municipal. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA ENTREGA 

 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será 03/05/2024 até 31/12/2024, contado 

da assinatura, incluindo-se o dia de início, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n.º 

14.133/21, através de termo aditivo. 

4.2. As condições de fornecimento do objeto são aquelas previstas no edital e Anexo I 

(Termo de Referência). 

4.2.1. O ônus de entrega dos produtos é exclusivo da CREDENCIADA. Portanto, não serão 

acolhidas como justificativa para a não execução ou para a execução além do prazo 

estipulado, alegações que transfiram a responsabilidade a terceiros. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao CONTRATANTE, a 

autonomia para resolver, dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a 

surgir e/ou fugir da roti- na, ou que não tenham sido previstos neste contrato e seus Anexos. 

5.2. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto deste Contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da CREDENCIADA que forneça os 

elementos necessários ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao entrega dos 

produtos, tais como dados esta- tísticos, demonstrativos de custos, notas fiscais, mapas de 

registro e controle dos produtos, etc. 

5.2.1. A CREDENCIADA deverá acatar a fiscalização do CONTRATANTE quanto ao 

acompanha- mento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicita- dos, bem como atendendo a todas às solicitações de informações. 

5.3. O acompanhamento efetuado pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz as 

responsabilidades da CREDENCIADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada 

restringindo a responsabilida- de única, integral e exclusiva da CREDENCIADA no que 

concerne à execução do objeto deste Con- trato e às suasconsequências e implicações 

próximas ou remotas. 

5.4. Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CREDENCIADA deverá merecer resposta 

con- clusiva e por escrito no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do seu 

recebimento, submetendo-se, a CREDENCIADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. O presente Contrato poderá, a critério do CONTRATANTE e atendendo aos pressupostos 

de conveniência e oportunidade administrativas, ser prorrogado e alterado nos termos da Lei 

n.º 14.133/21. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CREDENCIADA encontram-se as estabelecidas 

neste contrato, no edital de credenciamento e no Anexo I (Termo de Referência). 

7.2. O custo decorrente do fornecimento, inclusive o seu deslocamento e demais 
despesas, assim como quaisquer ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto 

deste Contrato, correrão única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 

CREDENCIADA. 

7.3. Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer serão ressarcidos ao CONTRATANTE no 

prazo estipulado na notificação administrativa à CREDENCIADA, sob pena de multa. 

7.4. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, ficará a CREDENCIADA obrigada a 

garantir a per- feita execução do objeto do Contrato, nos termos da legislação civil, penal e 

profissional, e das dispo- sições constantes do Anexo I (Termo de Referência). 

7.5. A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibili- dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na contratação (artigo 92, XVI,da Lei n.º 14.133/21). 

7.5.1. O Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE ou os órgãos do CONTRATANTE responsáveis 

pelo pagamento das faturas poderão, a qualquer tempo durante o período contratual, exigir 

a compro- vação da regularidade jurídica e fiscal da CREDENCIADA. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, pelo 

atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto, a CREDENCIADA ficará sujeita 

às sanções administrativas descritas abaixo, além daquelas estabelecidas no Anexo I (Termo 

de Referência), naquilo que couber, garantida a prévia defesa, de acordo com a Lei n.º 

14.133/21 e o Decreto Mu- nicipal n.º 8.206/23: 

I - advertência; 

II - multa que não poderá ser inferior a 0,5 %, por dia, limitada a 30 %, sobre o valor do 

produto, pelo atraso no atendimento, na entrega do laudo ou no descumprimento de 

quaisquer condições estabelecidas no edital e seus anexos, por motivo de força maior. 

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo 
máximo de até 03 (três) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indire- ta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

8.2. As multas previstas no item 8.1 têm o objetivo de reprimir, em especial, condutas que 

tenham gerado dano ou de imprimir maior proporcionalidade entre a conduta praticada e 

a resposta da Ad- ministração, em especial nos casos de reincidência. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

 

 

9.1. O CONTRATANTE poderá extinguir o presente Contrato, assegurados o contraditório e 

a am- pla defesa, caso ocorram quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/21, por ato unilateral e escrito, na forma do art. 138, I e §1º, da mesma Lei. 

9.1.1. Constituem motivos para a extinção deste Contrato, além daqueles especificados 

no art. 137 da Lei n.º 14.133/21, o fato de a CREDENCIADA: 

a) sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade jurídico-financeira; 

b) quebrar o sigilo profissional; 

c) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público 
e às quais tenha acesso por força de suas atribuições ora contratadas; 

d) vier a ser declarada inidônea ou punida com proibição de licitar por qualquer órgão 
da Admi- nistração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

9.2. Quando a extinção ocorrer com base no art. 137, §2°, sem que haja culpa da 

CREDENCIA- DA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, na forma do 

art. 138, §2º, da Lei n.º 14.133/21. 

9.3. A extinção do Contrato poderá ocorrer, também, de forma amigável, nos termos 

do artigo 138, II, da Lei n.º 14.133/21. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

 

10.1. O CONTRATANTE e a CREDENCIADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, informados como condição para 

participar de PROCESSO ADMINISTRATIVO ou ser contratado pela Administração. 

10.1.1. As informações constarão no processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da Administração Pública Municipal, fazendo parte do referido processo de 

contratação mediante ao fornecimento de consentimento pelo titular (artigo 7º da Lei n.º 

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), para o atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público (artigo 23 da Lei n.º 

13.709/2018). 

10.1.2. O eventual acesso, pela CREDENCIADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais, implicará para a CREDENCIADA e para seus prepostos – 

devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo.Qualquer não 

cumprimento das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela 

CREDENCIADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados, acarretará a imposição de pena 

de multa de até 2 % (dois por cento) do faturamento da empresa, a ser aplicada pela 

autoridade nacional de proteção de dados, na forma do artigo 52, inc. II, da Lei n.º 13.709/18. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS, DAS DESPESAS E DO DOCUMENTO 
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FISCAL 

 

 

11.1. Constituirá encargo exclusivo da CREDENCIADA o pagamento de tributos, custos e 

emolumen- tos decorrentes da execução deste Contrato, bem como de quaisquer despesas 

decorrentes da sua formalização, na ocasião da emissão da Nota Fiscal. 

11.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Fundo 

Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa/BA, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos 

documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do processo 

de credenciamento. 

11.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 

pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a 

CREDENCIADA. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

 

12.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do orçamento do exercício 

de 2024, conforme a seguinte dotação: 

 

Secretaria: 0100 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Unidade Orçamentária: 0101 SEC MUNIC DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012  - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1502 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0500 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 0505 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.042 GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS - FEAS  

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00.1500 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3.3.90.32.00.1660 – Material Bem ou Serviço p/ Distribuição 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1660 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00. 1661 – Material de Consumo 

 

Secretaria 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária 0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade/Projeto: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 

Atividade/Projeto: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 
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Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1501 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1600 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1621 Material de Consumo 

Elemento Despesa: 3.3.90.30.00 1706 Material de Consumo 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

 

13.1. O presente Contrato não pode ser objeto de cessão ou transferência, a qualquer 

título, no todo ou em parte. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios (https://bomjesusdalapa.ba.gov.br/diario_oficial), no prazo 

estabelecido no artigo 94 da Lei n.º 14.133/21. 

14.2. Após a publicação do presente instrumento será disponibilizada no Portal da 

Transparência do município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

14.2.1. Se houver, a via física original da CREDENCIADA ficará disponível para retirada no 

Depar- tamento de Licitações e Contratos, pelo prazo de até 30 (trinta) dias a contar da 

publicação, e será descartada após esse prazo. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O presente termo de contrato é ajustado na forma de contratação direta, com 

fundamento no art. 79 da Lein.º 14.133/21, conforme justificativa constante do processo. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, excluído 

qualquer outro. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento 

contratual em 03(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de maio de 2024. 
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__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________ 

Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretaria de Saúde  

Contratante 

 

___________________________ 

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA 

CNPJ: 12.681.342/0001-01 

CREDENCIADA 

 

Testemunhas: 

Nome:___________________________           Nome:_____________________________ 

CPF:                                                        CPF: 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – 

Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________________________ 

Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretaria de Saúde  

Contratante 

 

___________________________ 

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA 

CNPJ: 12.681.342/0001-01 

CREDENCIADA 

 

Testemunhas: 

Nome:___________________________           Nome:_____________________________ 

CPF:                                                        CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098A/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: RS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 30.510.778/0001-01 – OBJETO: Contratação de Empresas para 

Aquisição de Materiais de Construção Diversos para as Secretárias do Município, – 

PRAZO: 30/04/2024 a 31/12/2024, com o lote 11 no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 30/04/2024, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010A/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

CONTRATO Nº 098A/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa RS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 30.510.778/0001-01. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa RS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 

nº 30.510.778/0001-01, com sede na Avenida Agnaldo Góes, nº 977 – São João - Bom 

Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela Srª Suelii Alves 

Vieira, portadora do CPF. Nº 096.677.978-99 e RG nº 03.149.947-34 SSP/BA, adiante 

denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 010A/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 
Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para o Municipio, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
010A/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 
ass inatura 30/04/2024 e encerramento em 31/12/2024 prorrogável na forma 
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dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período é com o 

lote 11 no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE 

E LAZER. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE 

FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 

DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E 

SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 
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Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS 

FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE 

GOVERNO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

51
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 
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máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
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apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 
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6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 

8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

56
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 
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9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

representantes das partes, Contratante e Contratada. 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 010A/2024, do processo 

administrativo nº 098/2024. 
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i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

________________________________ 
RS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

CNPJ nº 30.510.778/0001-01 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

 

‘ 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

 

‘ 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098B/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 08.962.465/0001-35 – OBJETO: Contratação de Empresas para 

Aquisição de Materiais de Construção Diversos para as Secretárias do Município, – 

PRAZO: 30/04/2024 a 31/12/2024, com o lote 7 no valor de R$ 280.689,75 (duzentos e 

oitenta mil e seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos) e lote 12 no 

valor de R$ 49.009,30 (quarenta e nove mil e nove reais e trinta centavos), totalizando o 

importe de R$ 329.699,05 (trezentos e vinte e nove mil e seiscentos e noventa e nove reais 

e cinco centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 30/04/2024, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010A/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

CONTRATO Nº 098B/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 08.962.465/0001-35. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa AP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÕES LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 08.962.465/0001-35, com sede na Rua Castro Alves, nº 77 – Vila Nova – 

Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato representado pelo Srª Allan Plácido 

Fernandes, portador do CPF. Nº 043.005.445-90 e RG nº 15.075.029-31 SSP/BA, 

adiante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 010A/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 
Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para o Municipio, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
010A/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 
ass inatura 30/04/2024 e encerramento em 31/12/2024 prorrogável na forma 
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dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período é com o 

lote 7 no valor de R$ 280.689,75 (duzentos e oitenta mil e seiscentos e oitenta e nove reais 

e setenta e cinco centavos) e lote 12 no valor de R$ 49.009,30 (quarenta e nove mil e 

nove reais e trinta centavos), totalizando o importe de R$ 329.699,05 (trezentos e vinte e 

nove mil e seiscentos e noventa e nove reais e cinco centavos). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE 

E LAZER. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE 

FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 

DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E 
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SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS 

FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 
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ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE 

GOVERNO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 
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4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 
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4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 
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fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 

apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 

6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 
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8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 

relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

representantes das partes, Contratante e Contratada. 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 
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Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 010A/2024, do processo 

administrativo nº 098/2024. 

i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________ 
AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA. 

CNPJ nº 08.962.465/0001-35 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

 

‘ 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     

 

‘ 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098C/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARIENE DE OLIVEIRA E SOUZA & CIA., inscrita no CNPJ nº 

04.281.682/0001-13 – OBJETO: Contratação de Empresas para Aquisição de 

Materiais de Construção Diversos para as Secretárias do Município, – PRAZO: 

30/04/2024 a 31/12/2024, com o lote 1 no valor de R$ 2.012.500,00 (dois milhões e 

doze mil e quinhentos reais), lote 2 no valor de R$ 805.400,00 (oitocentos e cinco 

mil e quatrocentos reais), lote 6 no valor de R$ 415.400,00 (quatrocentos e quinze 

mil e quatrocentos reais) e lote 8 no valor de R$ 924.500,00 (novecentos e vinte e 

quatro mil e quinhentos reais), totalizando o importe  total de R$ 4.157.800,00 

(quatro milhões e cento e cinquenta e sete mil e oitocentos reais), Lei n.º 

14.133/2021. Data da Assinatura: 30/04/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010A/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

CONTRATO Nº 098C/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa MARIENE DE OLIVEIRA E SOUZA & CIA., inscrita no CNPJ nº 

04.281.682/0001-13. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa MARIENE DE OLIVEIRA E SOUZA & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

04.281.682/0006-13, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 2122 – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela Srª Isabel 

Oliveira de Souza, portadora do CPF. Nº 553.499.435-53 e RG nº 1.331.577 SSP/BA, 

adiante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 010A/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 
Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para o Municipio, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
010A/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 
ass inatura 30/04/2024 e encerramento em 31/12/2024 prorrogável na forma 
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dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período é com o 

lote 1 no valor de R$ 2.012.500,00 (dois milhões e doze mil e quinhentos reais), lote 

2 no valor de R$ 805.400,00 (oitocentos e cinco mil e quatrocentos reais), lote 6 no 

valor de R$ 415.400,00 (quatrocentos e quinze mil e quatrocentos reais) e lote 8 no 

valor de R$ 924.500,00 (novecentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais), 

totalizando o importe  total de R$ 4.157.800,00 (quatro milhões e cento e 

cinquenta e sete mil e oitocentos reais). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE 

E LAZER. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE 

FINANÇAS 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 

DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 
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Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E 

SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS 

FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 
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Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE 

GOVERNO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 
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4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 
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4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 
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fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 

apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 

6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 
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8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 

relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

representantes das partes, Contratante e Contratada. 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 
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Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 010A/2024, do processo 

administrativo nº 098/2024. 

i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARIENE DE OLIVEIRA E SOUZA & CIA. 

CNPJ nº 04.281.682/0001-13 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098D/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: GMAC ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

28.698.898/0001-32 – OBJETO: Contratação de Empresas para Aquisição de 

Materiais de Construção Diversos para as Secretárias do Município, – PRAZO: 

30/04/2024 a 31/12/2024, com o lote 3 no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e 

cinquenta mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 30/04/2024, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010A/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

CONTRATO Nº 098D/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa GMAC ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 28.698.898/0001-32. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa GMAC ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 28.698.898/0001-32, 

com sede na Rua Padre Anchieta, nº 123 – Nossa Senhora do Desterro – 

Londrina/PR - CEP.: 86.025-590, neste ato representado pelo Srº Maykon Carvalho 

Maia, portador do CPF. Nº 047.360.519-81 e RG nº 9.253.072-8 SSP/PR, adiante 

denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 010A/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 
Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para o Municipio, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
010A/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 
ass inatura 30/04/2024 e encerramento em 31/12/2024 prorrogável na forma 
dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período é com o 

lote 3 no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE 

E LAZER. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE 

FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 

DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E 

SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
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FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS 

FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

95
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE 

GOVERNO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 
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SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 
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máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
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apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 
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6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 

8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 
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relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 
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9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

representantes das partes, Contratante e Contratada. 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 010A/2024, do processo 

administrativo nº 098/2024. 
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i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________ 
GMAC ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ Nº 28.698.898/0001-32 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098E/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: MARAVILHA INDUSTRIA DE ARGAMASSA LTDA., inscrita no 

CNPJ nº 19.166.764/0001-80 – OBJETO: Contratação de Empresas para Aquisição 

de Materiais de Construção Diversos para as Secretárias do Município, – PRAZO: 

30/04/2024 a 31/12/2024, com o lote 5 no valor de R$ 355.000,00 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 30/04/2024, 

Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010A/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

CONTRATO Nº 098E/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa MARAVILHA INDUSTRIA DE ARGAMASSA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

19.166.764/0001-80. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa MARAVILHA INDUSTRIA DE ARGAMASSA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

19.166.764/0001-80, com sede na Rua São Paulo, nº 32 – Mariana – Bom Jesus da 

Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela Srª Flávia Barbosa de 

Freitas, portadora do CPF. Nº 823.051.885-87 e RG nº 0989703800 SSP/BA, adiante 

denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 098/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 010A/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 
Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para o Municipio, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
010A/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 
ass inatura 30/04/2024 e encerramento em 31/12/2024 prorrogável na forma 
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dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período é com o 

lote 5 no valor de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE 

E LAZER. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE 

FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 

DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E 

SUPERIOR 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 
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Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS 

FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE 

GOVERNO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 
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máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
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apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 
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6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 

8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 
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relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 

9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 
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9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

representantes das partes, Contratante e Contratada. 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 010A/2024, do processo 

administrativo nº 098/2024. 
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i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARAVILHA INDUSTRIA DE ARGAMASSA LTDA. 

CNPJ nº 19.166.764/0001-80 

Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 098F/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: COMÉRCIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA CASA DO 

EPI LTDA., inscrita no CNPJ Nº 37.445.629/0001-55 – OBJETO: Contratação de 

Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para as Secretárias 

do Município, – PRAZO: 30/04/2024 a 31/12/2024, com o lote 10 no valor de R$ 

749.032,58 (setecentos e quarenta e nove mil e trinta e dois reais e cinquenta e 

oito centavos), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 30/04/2024, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010A/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024 

CONTRATO Nº 098F/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa COMÉRCIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA CASA DO EPI LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 37.445.629/0001-55. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa COMÉRCIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA CASA DO EPI LTDA., 

inscrita no CNPJ Nº 37.445.629/0001-55, com sede na Rua Marechal Floriano 

Peixoto, nº 53 – Centro,  Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato 

representado pelo Srº Alaercio Marcos Tecchio, portador do CPF. Nº 868.927.979-

20 e RG nº 9.585.350-27 SSP/BA, adiante denominada CONTRATADA tendo em 

vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 098/2024 e em observância 

às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

PREGÃO ELETRONICO n.º 010A/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 
Empresas para Aquisição de Materiais de Construção Diversos para o Municipio, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode Referência, 
anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
010A/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

122
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

ass inatura 30/04/2024 e encerramento em 31/12/2024 prorrogável na forma 
dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período é com o 

lote 10 no valor de R$ 749.032,58 (setecentos e quarenta e nove mil e trinta e dois 

reais e cinquenta e oito centavos). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Secretaria: 0100 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Unidade Orçamentária: 0101 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.012 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Unidade Orçamentária: 0303 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Projeto/Atividade: 27.813.8.2.094 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE ESPORTE 

E LAZER. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0400 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Unidade Orçamentária: 0404 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

Projeto/Atividade: 04.123.2.2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRATARIA DE 

FINANÇAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1502 – Material de Consumo. 
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Secretaria: 0500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.024 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Projeto/Atividade: 08.241.5.2.027 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS IDOSAS 

Projeto/Atividade: 08.242.5.2.028 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA 

Projeto/Atividade: 08.244.5.2.141 GESTÃO DAS AÇÕES E PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES 

DE CALAMIDADE PÚBLICA E EMERGÊNCIAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1660 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1661 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0600 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 0606 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Projeto/Atividade: 15.452.6.2.043 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PUBLICA. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.045 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS. 

Projeto/Atividade: 15.451.6.2.097 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1501 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1720 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 0700 - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 0707 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E 

SUPERIOR 
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Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL. 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1540 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1541 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1542 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1543 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1550 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1569 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1552 – Material de Consumo. 

 

Secretaria: 0800 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 0808 - SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO. 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.021 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA E TURISMO  

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.023 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DAS 

FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSOS 

Projeto/Atividade: 13.392.8.2.104 GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE 

MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1000 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

EMPREENDEDORISMO 

Unidade Orçamentária: 1010 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E EMPREENDEDORISMO. 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.009 GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

Projeto/Atividade: 20.605.7.2.010 GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 
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Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1700 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade Orçamentária: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR  

Projeto/Atividade: 20.606.7.2.098 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO INTERIORTO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 1313 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Projeto/Atividade: 18.122.7.2.063 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Projeto/Atividade: 04.122.2.2.015 GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE 

DO PREFEITO 

Projeto/Atividade: 04.121.2.2.090 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE 

GOVERNO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

Secretaria: 1900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Unidade Orçamentária: 1919 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO  

Projeto/Atividade: 26.782.2.2.018 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 
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4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 
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4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 
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fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 

apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 

5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. ] 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

130
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 

6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 
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8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 

relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

representantes das partes, Contratante e Contratada. 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 
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Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 010A/2024, do processo 

administrativo nº 098/2024. 

i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

COMÉRCIO DE MATERIAL DE SEGURANÇA CASA DO EPI LTDA 

CNPJ Nº 37.445.629/0001-55 

Contratada 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:51 horas do dia 03/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/186A-6975-B274-2965-A013 ou utilize o código QR.

134
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 03 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3246 CONTRATOS

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 135/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E 

CORRELATOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.086.552/0001-15 – OBJETO: Contratação 

de Empresas para Aquisição de Insumos para Exames de Laboratórios para 

atender as necessidades da Secretaria de Saúde, – PRAZO: 02/05/2024 a 

31/12/2024, com o lote 1 no valor de R$ 1.023.997,00 (um milhão e vinte e três mil e 

novecentos e noventa e sete reais), lote 2 no valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão 

e trezentos e quarenta e cinco mil reais) e lote 3 no valor de R$ 537.600,00 

(quinhentos e trinta e sete mil e seiscentos reais), totalizando o importe de R$ 

2.906.597,00 (dois milhões e novecentos e seis mil e quinhentos e noventa e sete 

reais), Lei n.º 14.133/2021. Data da Assinatura: 02/05/2024, Fábio Nunes Dias – 

Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024 

CONTRATO Nº 135/2024 

 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da 

Lapa e a Empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS 

LTDA., inscrita no CNPJ nº 04.086.552/0001-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de 

Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio 

Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral 

nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-

20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, 

CEP.: 47.600,000, de ora em diante denominada   CONTRATANTE,   do   outro 

lado, a Empresa LÁPIS E BORRACHA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 42.234.559/0001-26, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 620 – Bairro Centrpo, Bom Jesus da 

Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela Srª Maria Cristina Barros 

Leite Viana, portadora do CPF. Nº 351.936.385-20 e RG nº 03.783.761-36 SSP/BA, 

adiante denominada CONTRATADA tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 133/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRONICO n.º 021/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

1. CLÁSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa 
para a Aquisição de Insumos para Exames Laboratorios, na modalidade menor 
por lote, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termode 
Referência, anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
023/2024, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é da data da 
ass inatura 02/05/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma 
dos arts. 105 à 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

3.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de no lote 

1 no valor de R$ 1.023.997,00 (um milhão e vinte e três mil e novecentos e noventa 

e sete reais), lote 2 no valor de R$ 1.345.000,00 (um milhão e trezentos e quarenta 

e cinco mil reais) e lote 3 no valor de R$ 537.600,00 (quinhentos e trinta e sete mil e 

seiscentos reais), totalizando o importe de R$ 2.906.597,00 (dois milhões e 

novecentos e seis mil e quinhentos e noventa e sete reais). 
3.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste 
estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

SECRETARIA: 0900 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 0909 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.050 GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.051 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A 

SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.053 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA 

Projeto/Atividade:10.304.4.2.055 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

Projeto/Atividade: 10.305.4.2.056 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE 

PIDEMIOLOGIA E DE DOENÇA 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.057 GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.058 GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.060 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 

Projeto/Atividade: 10.302.4.2.062 GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

– UPA 
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Projeto/Atividade: 10.301.4.2.072 GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE 

Projeto/Atividade: 10.301.4.2.122 GESTÃO DA AÇÕES DA UTI ADULTO E NEONATAL 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1621 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica 

3.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não 

ultrapasse o valor praticado no mercado. 

3.5 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste. 

3.6 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

3.7 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.8 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de 

acordo com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para 

avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 
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c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do 

Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 

instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o 

atendimento do presente contrato, verificando a aptidão profissional, 

antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, 

de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 

contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 

as precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os 

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo 

por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe 

comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 

do contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite 

máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas 

previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o 

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a 

mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos 

materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, 

indicando qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário 

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 

apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas. 
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5.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

5.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.0 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

6.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por 

parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 

fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal 

perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 - Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 
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6.7 - A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista 

no subitem 7.4.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.9 - Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

7.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 

e das demais normas complementares aplicáveis 

7.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

7.3  A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

7.4  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes 8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

7.5  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.6  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência e 

demais anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte 

integrante para todos os fins 

8.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 

acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

8.3 A fiscalização será exercida por funcionário do município indicado. 

8.4  O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 
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8.5 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de 

medição dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal 

relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, 

atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 

da nota de empenho, para fins de pagamento. 

8.6  Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

8.7 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a 

contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 

definidas, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

9.4 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

9.5 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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9.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

9..7 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

9.8. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

9.10 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 

devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de 

qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, 

novação ou precedente. 

b. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos 

seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

c. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

d. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como 

de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do 

perfeito cumprimento de seu objeto. 

e. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

f. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
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g.  No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os 

documentos exigidos pelo item 12.4 do edital. 

h. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, 

Proposta da contratada Pregão Eletrônico nº 023/2024 do processo administrativo 

nº 135/2024. 

i. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 

obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 

execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

j. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e 

achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________ 

BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO E CORRELATOS LTDA. 

CNPJ nº 04.086.552/0001-15 

CONTRATADA 

 

 
 
 

Testemunhas: 
1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                        CPF.:    
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